
Danieli Bolzan
Pregoeira

Assunto: impugnação relativa ao Edital de Pregão Eletrônico nº 12/2024, cujo objeto é a
contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de cadeiras giratórias.

Esta unidade demandante foi instada a manifestar-se sobre a impugnação do edital de licitação
acima epigrafado, pelo que seguem os apontamentos.

DA IMPUGNAÇÃO
A empresa GESUL COMERCIAL EIRELI, argumenta, resumidamente, em sua impugnação que: (i)
o descritivo está direcionado para a marca CAVALETTI; e (ii) que o preço não corresponde ao
produto.

DA ANÁLISE
1º Argumento da Interessada
Que o descritivo está direcionado para a marca CAVALETTI.

Argumenta a interessada em sua peça que o descritivo está direcionado para a marca
Cavaletti.

De antemão, vale registrar que esta Câmara adquiriu cadeiras giratórias no ano de 2023,
por meio do Pregão Eletrônico nº 2/2023, cujas especificações técnicas e requisitos de habilitação
técnica do objeto foram os mesmos utilizados no pregão ora impugnado.

Naquela licitação do ano de 2023, também constava do Termo de Referência
“marca/modelo de referência”, o que, de forma alguma significou que somente seria aceita a
marca e o modelo indicados.

Da mesma forma, no presente edital impugnado consta “marca/modelo de referência”, o
que não impede o fornecimento de quaisquer marcas de cadeiras, desde que atendam na
integralidade os requisitos do descritivo e da habilitação.

Tanto isso é verdade que naquela licitação do ano de 2023, a licitante que sagrou-se
vencedora entregou marca de cadeira distinta da referência indicada na licitação, marca esta que
foi aceita pela Administração, uma vez que atendia a todos os requisitos do descritivo.

Posto isto, não é cabida a argumentação da impugnante de que “o descritivo está
direcionado para a marca CAVALETTI”, uma vez que: (i) o Termo de Referência apenas cita como
referência a marca/modelo lá indicada; e (ii) verifica-se, pelo histórico de contratações pregressas
desta Câmara, que diversas marcas possuem modelos que atendem às especificações técnica e
requisitos de habilitação técnica.

Não obstante, vale também destacar que o Termo de Referência da licitação ora
impugnada não traz item específico destacando que a Administração aceitará quaisquer marcas,
desde que atendam às especificações, e isto possibilita a geração de dúvidas aos potenciais
interessados, embora esteja registrado no Termo de Referência que trata-se de “marca/modelo de
referência”, tão somente.
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Neste sentido, seria salutar a republicação do Edital, constando do Termo de Referência a
menção referente à aceitabilidade de quaisquer marcas, desde que atendidas em sua totalidade
as especificações técnicas e requisitos de habilitação técnica, ou, então, a retirada da
marca/modelo de referência lá mencionada.

2º Argumento da Interessada
Que o preço não corresponde ao produto.

Argumenta a interessada que “o preço não corresponde ao produto”.
Primeiramente registramos que a pesquisa de preços foi realizada de acordo ao que dita o

art. 23, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

[...]

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

Pois bem, a pesquisa de preços foi realizada tendo como referência as seguintes
contratações públicas.

Entidade/Licitação Item/Descritivo do objeto Valor do
Edital

Valor
homologado
atualizado
na pesquisa
de preços

SAAE – Serviço
Autônomo de

Água, Esgoto e
Saneamento
Urbano - Sete
Lagoas/MG

Pregão Eletrônico
nº 8/2024

R$ 891,44 R$ 650,46
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Prefeitura de
Itaporã/MS

Dispensa de
Licitação nº

20/2024

R$ 1.211,33 R$ 647,43
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Prefeitura de Nova
Bandeirantes/MT

Pregão Eletrônico
nº 1/2024

R$ 1.202,49 R$ 648,73
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Prefeitura de
Sertaneja/PR

Pregão Eletrônico
nº 89/2023

R$ 1.479,33 R$ 542,88

Prefeitura de
Mostardas/RS

Pregão Eletrônico
nº 45/2023

R$ 1.044,00 R$ 696,03

Prefeitura de
Jaciara/MT

Pregão Eletrônico
nº 27/2023

R$ 1.612,50 R$ 670,06
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Prefeitura de
Vitória/ES

Pregão Eletrônico
nº 124/2023

R$ 1.181,90 R$ 542,28
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Prefeitura de
Limeira/SP

Dispensa de
Licitação nº
457/2023

Sem
referência R$ 503,84

Média de valores R$ 612,71

Ademais dos valores colhidos conforme quadro comparativo acima, esta Câmara adquiriu
no ano de 2023, por meio do Pregão Eletrônico nº 2/2023, conforme já mencionado, cadeiras com
as mesmas especificações da atual licitação, as quais foram entregues no mês de maio de 2023,
ao valor de R$ 600,00, os quais atualizados pelo índice relativo ao período correlato, corresponde
a atuais R$ 628,56, conforme abaixo registrado.

Isto reforça que o valor constante do Edital de Pregão Eletrônico nº 12/2024 corresponde
aos valores efetivamente praticados no mercado para o objeto da licitação, não sendo possível
para esta Administração elevar os valores mediante a simples argumentação da interessada de
que seu produto possui valor acima do disposto na licitação.

Para finalizar, observa-se que as licitações utilizadas como referência de valores, em sua
maioria, apresentaram valores do edital deveras acima do valor efetivamente homologado nos
certames, o que, mais uma vez, reforça a tese de que o valor máximo disposto no Pregão
Eletrônico nº 12/2024 reflete os valores praticados no mercado, visto que são resultado de
processos de competição em licitação pública, refletindo a realidade de negociação do item em
questão.
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CONCLUSÃO
Visto que:

(i) O descritivo técnico da licitação não impede o fornecimento de variadas marcas, desde que
atendam às especificações técnicas e requisitos de habilitação técnica, conforme argumentado
nesta defesa, sendo, no entanto, salutar a republicação do Edital constando explicitamente no
Termo de Referência quanto a esta aceitabilidade, ou, então, a retirada da marca/modelo de
referência lá mencionada; e
(ii) A pesquisa de preços foi realizada seguindo a estrita observância ao princípio da legalidade,
em atendimento ao disposto no art. 23, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, não podendo esta
Câmara elevar o valor de referência sob o simples argumento de que o produto da interessada
tem valor acima do estabelecido no edital de licitação.

Conclui-se que:
(i) O Termo de Referência deverá ser ajustado quanto ao esclarecimento referente à
aceitabilidade de quaisquer marcas, desde que atendam às especificações técnicas e requisitos
de habilitação técnica, ou, então, a retirada da marca/modelo de referência lá mencionada; e
(ii) O valor máximo constante do Termo de Referência deverá ser mantido.

(assinado digitalmente)
Ronaldo Roldão

Setor de Administração
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